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SUPERIOR TRIBtmAL· HILITAR. 

ATA DA 65Ç., SESSÃO, Elvf 9 DE OUTUB~O DE 1963. 

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. HIHISTRO TEHENTE-BRIGADEIRO ÁLVARO I-IECK
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTiÇA HILITAR, O EXHO. SR. DR. IVO D'AQUINO 
.FONSECA. 

SECRErÁRIA, EM EXERCÍCIO, A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS, 
DIRETORA DE SERVIÇO • 

Compareçeram·os EJonos. Srs. Hinistros Dr. Wàshington Vaz,de Hillo 
Dr. Octavio Murgel de Rezende, ~l~irante-de-isquadrn Jose EsD~nqg 
la, A.lmira..YJ.te-de-Esquadra Dioeo :BorsesRFortes, General-de-Exerci.:. 
to Floriano dé Lima Brayner,·nr. Joao omeiro ~eto, e os Exmos. I 
Srs. Hinistro~ convocnd9s Dr. Orlando Noutinho Ribeiro do. Costa e 
GeneraJ.,..de-Exercito Jose Machado Lopes. 

Deixa~am de com~nrecer .~.sessão, o~ Exmàs. Srs. Ministro General
de-Exercito Antonio Jose ·de Lima C8.i'Tlara ·e Tenente-Brigadeiro Vas-
co Alves Secco, com cau·sa justificada. · 

, , 
Asha~se licenciado, o Exmo. Sr. Ministro General-de-Exercito Tri~ 
tao de Alencar A~aripe. 

' , N 

·As treze hol'as, havendo numero lagal, foi o.berta a sessao • 
... 

Lida e sem debate, foi .aprovada a ata da sessao anterior • 

... . ,. ... ... . .. . .. 

Apel·ação jt~:gada na sessão secreta do dia 7: 

G~anabàra. Rel. O E:Xmo. ·Sr. 1-linistro · Gen. Ex. L i ·ma 
Camara. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr •. Vaz de Mello 
Apelante: A Promotoria da lil Aud5. toria da Harinha. A 
pelada: A sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da 1a Audi to ri a da Hõ.rinha, que· absolveu Edvaldo OlJ. 
veira ·dos Santos, FN. RC. nQ 63.1049.6, do Centro de 
Recrutas do Cor:Qo de Fuzileiros lJavais, do crime pr..§ 
~isto no art.· lo3, d9 C.P.~. ~ Dera~m proviment9 
a apelação do Hinisterio Publico.para, reformando a 
sentenÇa, condenar a 3 meses de prisãot como·incursQ 
no art. 163, co.t;ibinado com o art. 166 do C.P.H., un..a. 
nimemente. 

. .. . ,. 

, ForaJ!l, a seguir, relatados c julgados os seguintes processos: 

Ir A B E A S - C O R P U s· 
========================= 
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. . . 

NO 26.745 - · Guánabara. Rel. O EJOrto. Sr. Ninistro Dr. Vaz de Mel-
19• Paciente: Jozemir Alves do Hasciw.ento, cabo do E 
xercito, alege~do, por seu advogado, se encontrar 
preso· ha 53 dias, no 2Q Regimento de Infantaria, em 
virtude de processo ·em cursoAna l& Auditoria, tendo 
servido em Suez, ~ede sej~ posto a~ liberdade, po~ 
que o seu deli~o e afiençavel.· • Conce~era~m a or
dem para §er posto ~m liberdade SGtl1 preju~zo do pro
cesso, unanime:rr.ente. 

NU 26~749 -

. . 

Guanabára. Rel. o:Exmo. Sr. Ministro A.J.m.Es~• Borges 
Fortes. Pacient9s: João-Gomes Bezerril. Jose, Hedei
r2s Dantas, Jose Conceição Dantas, Lair Cornelio Ro
mao, Edgard "de.1Ueda Barros, Ademar ·Nicasso da Sil-

va, Abner ~omes Prelais, Arn~_do Assis Fonseca, Ama
ro Apolinario de Souza, Sargentos Fuzileiros ,Nava,;.. 
is; Hilton Joaquim de Santana, Suboficial; Jose Bar
bosa Lopes, \'lilerrne de Souza, Sargentos; Antoni9 Dias 
da Fonseca,)3enildo Estanislau da Silva, Patroc1nio 
Nabuco~ J9se Ribé;lnar Lavr§s, Cabos; FraJ.1ci~co Gandi
do de Araujo! Claudio de ouzs Farias, ~ose Batista 
de lUldrade, ~fredo Felix da ilv.a, Jose)Raimundo de 
Santa Rosa, Sergio Horaes de Barros, Jose Alves Gar
cia, .Abel Narciso da Costa, Francisco Gonçalves Lei 
te, Patüo,Gonçalves de Olivc~r~,Soldados Fuzileiros 
Navais; Julio .Antonio do Rosario, Sebastião li'19ren -
cio à_a Silva, Narinheiros, e o Cabo da Aeronautica 
Furofuni Hatadani, aleg.:tndo, p9r seu advoge.do, en -
contrara~-se presos, incomunicaveis~ desde 12 de s~ 
tembro do corrente an~, nos navios Hatü Soares e Al
mirante Alex~1drino, a disposiçio do Comand~Dte do 
lQ Distrito Naval, sob a acusaçao de par~icipação na 
Rebêlião dos Sangentos, ocorrida,~~ 3ras~lia, pedem 
seja quebrada a prisão incomunicavel em que se encon 
tr?ID e transferidos dos citados navios fundeados na 
Ba~a da Gu~1abara, para prisgo em terrá. - Jul~~ 
ram prejudicado o pedido, 1ll1aP.imemente. 

,. . , 
Pc;.ra. Rel. O EJOnó. Sr. }iinistro AJ..1r1. Es~. Jose Es
pln~ola. Paciente: Romildo Xavier de Araujo, cabo da 
Marinha, alegando, por seu advogado, estar sofrendo 

constrangimento ileGal por parte da Auditoria da 8a 
Região Hilit~r, apesar de t~r sido absolvido do cri
me de deserçao, pede parat a vista d~ certidão ~exa 
seja dispensado o pedido de informaçao a autoridade/ 
co8 torá, e determinada a soltura incontinenti, doÂp~ 
ciente. - Concederam a ordem para qu~ seja ~os
to eili liberdade, se por a1 não estiver preso, unani
memente. 

C O R R E I Ç Õ.E S -PAR C I A I S 
--------------------------------------------------------------------------
Gua.nabára. Rel~ O E:m~o. Sr. Hinistro Alm.Esqe Borges 
Fortes. " O Dr. Auditor-Corregedor da, Justiça Mili
tar, com fundmaento no art. 368, do Codigo da Justi-
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ça~Hili tar,requer Corr.eição Parcial nos autos do In
querito Policial Nilitar, r::-1andado insta1..1.rar pelo Ge
nere;L Comandante da 6& ,Regino HiJ,itar 1 em que figu.
ra.m co~o indiciados, Serg~o NaurJ.cio a.e Brito Gaud·en 
zi, Claudio Melo e Jacy Celia,da Fre..nça, todos estu7 dantes, a'fim de apurar a denuncia constante do of~ 
cio:n~ 33.Aj.Secreto, de 1~/963, do vomandante do 
C.P.o.R. da,mesma Re~ião, sobra propaganda subversi
va no Diretorio 1\.cademico da Escola de Adrninistrácão 
da Universidade da Bahia, senda encarregado do I.P.M 
o Tffi~. Cdl. Carlos Cesar de Sequeira Dias. - Defe 
rir~1 a orreição para QUe os autos sejam remetidos 
a Auditoria da 6e. Região Hilitar, aontra o voto do 
E*mo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da osta que mandava/ 
fossem os autos re.111etidos áo Dr. Desembargador da ... /:: 
Justiça do Estado da Bahia. 

,. 
- Parána~ Rel~ O E:xm.o. Sr. Ninistro Dr. V~z de Hello. 

-.o .Dr-. Promotor da. ··Auditoria da,5a Regiao Nilitar, 
com fundaJfrento no art. 367, do Co digo da Justiça 111-
litar, requ~r Correiç'e.o Parcial contra o despacho do 
~r~ Ãuditor qu~ ~nd~fe~iu prova test~~Úl~al (J~t.l88 

d e e.rt. 161, UltJ.rfla l)arte, do C.J .1,::.., e art. 57, 
inciso v, da L.o.N.P.u.j, nos autos do p~ocesso A em 
que figuram como indiciados os civis Jose de l.lcant_a 
ra Hovaes, Eurivaldes Pacheco Niral~da., Elizeu Beni
tes, Manoel Harcolino .Hartins, Gena1·o Ferna.lJ.des Do
picco, Ci_p.Jiia.no CabB.J.Sas Holinas,, f~ge.'r-.ir V~rgas e 
Gercy A.1vesD.costa e Albano Folet·cot respectJ.vanü:mte, 
3Q e 2Q Sarge~tos 1 do lQ Batalhão de_Fron~eira.s. -
- Deram provJ.men-co, em 11artet para J.nvalJ.dar o de.§. 
pacho doADr. Auditor que indereriu a prova testemu -
nhal, unanimemente. 

R E C U R S O - C R I M I H A L 
---------------------------------------------------------
São PB.rüo. Rel. O E:iau.o. Sr. !-ünistro Dr. Nurgel de 
Rezende.t Recorrente: O Dr.Audi tor da 2f, Auditoria da 
2fL Regiao Hili~a.J. ... , recorre nex .. of!ició:'1'.1 na. forma do 
art. 746,-do Codigo do Pr9cesso Penal. Recorrido: A 
reabilitação do apenado Cícero Freitas de Andrade, 
condenado pelo Conselho de Justiça da 2e.Auditoria da 
zr. Região Nili tar, eTú 8/8/1945, á 5 riJeses e lO dias 
de reclusão, como incurso no art. 198, combinado com 
·o art. 314, do C.P,~H. - Prélimina;mente, conhece
ram do Recurso, unanimemente. Ho me~ito, deraru J)ro
vin~ento, ao recurso do Dr. Auditor,, para reforma-lo 
qual':l.to a pena l':lrincipal.a seni prejtD.zo do disposto nó 
art. 748, do c.P.P., 'lll1anime;rJ.ente, sendo que o Exmo. 
Sr. Hinistro Dr. V~z de Hello concedia o .:Pedido de 
re~bilitáção nos ter86s do art. 748, do C.P.P., e o 
Exmo. Sr. l:ünistro Dr. Ribelro da Costa que concedia 
a reabilitaç~o para cancelsmento no registro de as -
sente;l!entos criminais. 
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NQ 33a716 -

N12 33~743 -

APELAÇÕES 
----------------------------------
São Paúlo. Rel~ O Í."mlo. ·sr~ Hinistro:JU.rr!. Esq• Borges 
Fortes. Rev. ·o EJ:rno. Sr. Hinistro Dr, Hurgel de Rezen 
de. Apelante: .t\.lta.r~:!iro Batista Ba.rbosé'., soldado, ser
vindo no 10 Batalhao de Carros de Combate Leves, con
denado a 2 meses de prisão, incurso no art. 163, com-

binado com os arts. 62; itóns I_, III e IV, letra "a",e 
64, item I, tudo do C.P.H. Ap~lada: A sentençê do Con 
selho ·de Justiça do 1a Be.talhao de Carros de ombate7 

. Leves. - Preliminarmente, j'1;garum competentes· ·os 
O~iciais R/2 para comporem os onselhos de J~stiça.No 
merito, coD1inúarâffi a sentença, ~or ser do ~eu a ape
lação1 determinando remessa de copia do acordão ao 

Exmo. sr. ~r •. Pracu.r<fdor-Geral da JustiÇa Nilitar,para 
as providencias cabJ. vei s, unanimemaJ.t e. 

são PauJ.o. Rél. O EJailo. Sr. l·~inistro Gen. Ex. Lima I 
Braynér. Rev. O: E:i:rno. Sr. 1-rinistro Dr. Hurgel de Re
zende. Apelante: Adevair de Lima, soldado do 4a Re~~ 
mento de Infantaria, condenado a 3 ~eses·de prisão~ 
incurso no art. 1631 cómbinado com o art. 62 it~ Iv, 
letra "a", tudo do c.P.M. Apelada: A sentença do Co.n 
selho de Justica do 4a Regimento de Infantaria. -
Handare.!ll arquivar o processo por est~r o acusado L· .s;t .•• 
brangido pelo Decreto de ro!istia, unenimemente. 

, 
Pará. Rel. O EJOlló. Sr. Ministro Gén. Ex. Lima Bray -
ner. Rev. O E:rrf;o. Sr. Hinistro Dr. Vt;..z de lviello. 1~:REl 
lante: 'Valdemar l·.larques Ferreira, CB. CN. 57 .1656.b, 
servindo a bordo da Corveta "Heá.rim", condenado a 3 
meses'de ~risão, incursó no art. 165t combinãdo com 
o art. 166, tudo do C .P .:t.'i• Ap clada: !-.. s ent enç a do I 
Conselho Perrr:anente de Justiça; para a Nnrinha, da I 
Auditoria da 8c. Região Hilitar. - NegnraJTI provi:·.~·· 
m~nto a apelação para confirmar a senta!ça apelada,~ 
nanimemente. 

Gua~abara~ Rel~ O Exrúo~ Sr• Ministro Jut~. Esq. Jos~ 
Esp1.ndola. Rev. O 'EJar!o. Sr. Hini~tro Dr. Hurgel· de 
Rezende. Apelante: Fre.ncisco Jose Je.nkowiak, FN. SD. 
na 61. 1490.6, da Guarnição Central do ~oruo de Fu~ 
leiros Navais, condeli.ado·a 6·meses de prisão, incur ... 
so no art. 163, do c.P.H. ·!.pelada:_!. sentença do Co.n 
sell10 Permanente de Justiça de..,.l&:. .l.udi teria da l-fari
n.lJ.a. HégarD!l1 provime~to a apeláção para confi.I 
mar a sentença apelada, unQili:memente. 

Guanabára. Rel. O Exmo.·sr. Ministro'k.lrr1. Esq. Borges 
Fortes. Rev.: O E.."''D1o. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Rezen 
de~ "-:Pelante: Jorge Pereire. de Frei tas, GR. SM. na 
62.5225.3~ servindo no Grupo de Recebimento do Navio 
-Oficina Belr.ionte", condenado a 6 meses de prisão C..Q. 
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mo incurso no art. 163, do c.P.H. Anelada: 1~. senten
ca do Conselho'Perraanente de Justicâ da lA Ludito -
ria de Ho..rinha. - Negaralll provim~nto ~ apelaÇão 
para confirmar a sentenga apelada, una~imauente. 

NQ 33~748- Rio Grande dó Sul~ Rel. O:E:xmó. Sr. Hinistro Gen.Ex. 
Lima Braynér. Rev. O :E:xll!O? Sr. Hinistro Dr. Nurgel 
de Rezende. Lpelante: Elp~dio Rios Pereira~ soldado, 
do lQ Regimento de Cav~_aria, condenado a b meses 
de prisãoJ como incurso no art. 163~ combinado com 
os arts.·o2, itém'I letra "a" 2 e 64; itau I tudo 
do C.P.H •. Apelada: 1 sentençá do Con:ia'1ho de Justiça 
do ~o RegiTh~nto de Caval~ria. - Negaram provime~ 
t? a apelaçao para confirmar a sentença apelada, un~ 
n~memente. 

. .• ... . .. ... .. . . .. 

Ã sessão foi encerrada, com os seguintes processos ém mesa: - . 
~ 1 N . Julgamento adiado - .~ .. pe açao: . 

no 33.697 (VN/LB) - l.diado o juJ.garnento, por falta de quorum, 22 
adial7J.ento. 

, . 
ReJ.Atorio: 

33.708 (.r~S/NR) - 33.701 (AS/RN) - 33~717 (MR/AS) 
33~726 (LC/NR) - 33~732 (LB/RC) - 33~740 (LB/RN) 
33~738 (JE/VH) - 33~734 (RC/BF) - 33~733 (BF/RN) 
33.715 (RN/BF) - 33.736 (HR/JE) - 33~750 (l:O:R/LC) 

16 (AS) 

SUPERIOR TRIBUNAL Mílit. 

~ l • OUT 1963 * 
2~ SEÇAO 

JUDICIARIA 
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